
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2021, AO PROJETO DE LEI N° 03/2021, QUE 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA DE REEMBOLSO DE 

DESPESAS DE VEÍCULOS COLOCADOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO MEDIANTE 

QUILÔMETROS (KM) RODADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l ° - 0 §  l ° e § 4 ° d o  art. Io, passarão a viger com as seguintes redações:

§1° - O pagamento por quilômetros rodados é assegurado aos Poderes Executivo e 

Legislativo, para cobertura de despesas com a utilização de veículo próprio, aplicando-se todas 

as medidas estabelecidas nesta lei ao Poder Legislativo Municipal, que fará regulamentação por 

ato próprio.

§4° Fica expressamente proibido o transporte ou carona prestada a terceiros, sendo 

permitido o compartilhamento do veículo com servidores em serviço.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2021.

MODIFICA O § Io e § 4o DO ART. Io
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Vereador


